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PORTARIA N" 1137/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EDINALDO DA

SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
261/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EDINALDO DA SILVA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.406.140-6 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n'’. 663.188.829-87, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO AGRÍCOLA, lotado na Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, férias de 10 (dez) dias, referente período aquisitivo
de 12/03/2020 à 11 /03/2021 a contar de 12/06/2023 à 21 /06/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de junho de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1137/2023

mNCEDE FF.RIAS AO SERVIDOR EDINALDO
DA SII.VA. F. DÁ OUTRA!^ PROVIDÊNCIAS.

Art. 6° - O imóvel, objeto desta Cessão poderá ser transferido pelo

Município à Cessionária por instrumento público,  a qualquer
momento que desejar, considerando que a Cessionária está na posse e
com empresa em funcionamento no local cedido desde o dia 21 de
junho de 2007, tendo ela portanto cumprido o tempo exigido e todas
as obrigações do art. 11 e seguintes da Lei Municipal n° 1095/2010,

alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013.

Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n*^
1095/2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n® 1281/2013,
fica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada à

escrituração/doação, em favor da empresa Cessionária.

Art T - O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive

podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.

Art. 8“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrárioV

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de

junho do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

com
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-261/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EDINALDO DA SILVA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n®.
4.406.140-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®. 663.188.829-87,

residente e domiciliado nesta Cidade e Com^ca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO AGRÍCOLA,
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
férias de 10 (dez) dias, referente período aquisitivo de 12/03/2020 à
11/03/2021 acontarde 12/06/2023 à21/06/2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 056/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

DECRETA PONTO FACULTATIVO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Contrato: n° 089/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: A. QUEIROZ - LTDA.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de bebedouros de
água, para a Secretaria de Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 6.270,00 (seis mil, duzentos e setenta reais).

Vigência; 07/06/2023 á 07/08/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo n® 074/2023 e Dispensa n®
027/2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei e.

CONSIDERANDO

a tradição religiosa;
a comemoração de Corpus Chrisíi, no dia 08 de junho de 2023,

(quintafeira).

DECRETA.
Iporã-Pr. 07 de Junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.

Art. 1® - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 09 de junho de 2023,

(sexta feira).
PARÁGRAFO IJNTCO: Em decorrência do disposto no artigo 1°

deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas

Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, como serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varrição de ruas. Defesa Civil, Guarda Municipal  e Hospital
Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala
estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 055/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR ni lE. ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paran^ usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n® 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no

Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n® 2669, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS

400.916,48 (Quatrocentos mil, novecentos e dezesseis reais e

quarenta e oito centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
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